
 
 

 
 

 

 
PORTARIA CRCPR Nº 066/2022 

 
 
REVOGA A PORTARIA CRCPR Nº 
022/2022. 

  
 

O PRESIDENTE do CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE DO PARANÁ – CRCPR, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 
 

Considerando a edição da Lei Estadual nº 21.015, de 19 de abril 
de 2022, que assegura a plena liberdade e o direito de ir e vir em todo território 
do Estado do Paraná, sem a apresentação de comprovante de vacinação contra 
a COVID-19, 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Revogar a Portaria CRCPR nº 022/2022. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogando as disposições em contrário. 
 

 
Curitiba, 02 de maio de 2022. 

 
 

ORIGINAL ASSINADO 
Contador LAUDELINO JOCHEM 

Presidente 
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